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PORTARIA  Nº 03/2025

15 DE JANEIRO DE 2025

Renovação  da  Comissão  de  Pregão constante  da 
Portaria  n°  186/2024,  de  03/09/2024, e dá  outras 
providências

O  DIRETOR  PRESIDENTE  da  Companhia  de  Desenvolvimento  Econômico  de 
Sergipe – CODISE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e de acordo com o que preceituam as 
Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021 e n° 13.303/2016, de 30/06/2016, o Decreto Estadual n° 90/2022, 
de 24/05/2022 e o Regimento Interno de Licitações e Contratos da CODISE, 

RESOLVE:

Art. 1º – Renovar o Artigo 1º da Portaria n°  186/2024, de 03/09/2024, que renova a 
Comissão de Pregão da CODISE, passando a vigorar com os seguintes membros:

MEMBROS CPF

ÉRICA MAISA LIMA PODEROSO -  Presidente  XXX.602.815-XX

VICENTE FERREIRA DE ARAÚJO - Membro XXX.134.375-XX

WALTER CASTRO DOS SANTOS JÚNIOR - Membro XXX.077.515-XX

MARIA HORTÊNCIA FELIZOLA LEÃO CARVALHO - Membro XXX.103.805-XX

VANDERSON DE MATOS MELO - Membro XXX.584.265-XX

§ 1º – Atribui ao presidente da Comissão a concessão de adicional de participação no valor 
de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).

§  2º  – Atribui  a cada membro da Comissão, o adicional de participação equivalente a R$ 
800,00 (oitocentos reais).

§  3º –  Para  a  consecução  dos  trabalhos,  terá  a  Comissão  o  prazo  de  01/01/2025 a 
31/12/2025.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a partir de 01 
de janeiro do corrente ano.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

RONALDO BOTELHO GUIMARÃES

DIRETOR-PRESIDENTE 
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Ronaldo Botelho Guimarães
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: F9B0-JSOB-SAJD-QZXD

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/01/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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